
 

 

Enquadramento 

1. Este concurso é organizado pela Coordenação Nacional do PROSEPE, no âmbito do tema 

relativo ao ano letivo 2012/13: Floresta, Fonte de Riqueza. 

2. O concurso DENDROPLACARD está, por isso, incluído no plano de atividades a realizar 

no presente ano letivo, de 2012/13, entrando, assim, numa 2ª edição. 

3. Consiste na construção de placards, para inclusão de materiais provenientes da 

floresta, fotografias, desenhos e informação complementar. 

4. Neste ano letivo, por corresponder ao vigésimo aniversário do PROSEPE, o concurso irá 

integrar as atividades a realizar pelos membros dos Clubes da Floresta, pelo que, para 

tornar possível a sua concretização em todas as Escolas, sofreu algumas alterações 

relativamente ao ano passado, designadamente quanto à sua periodicidade e aos temas 

a tratar. 

 

Objetivos 

1. Divulgar para a comunidade escolar a atividade do Clube da Floresta e dar-lhe a 

conhecer a importância da floresta.  

2. Sensibilizar a população escolar para a temática florestal, nas suas vertentes 

ambientais, socioculturais e económicas. 

3. Dinamizar e fortalecer a sensibilização ambiental no meio escolar, onde se inserem os 

Clubes da Floresta, através da divulgação de diversas atividades; 

4. Divulgar a História do Clube da Floresta, os conhecimentos e saberes nele adquiridos e 

as melhores experiências realizadas ao longo do percurso do Clube da Floresta no 

Prosepe.  

 

Organização 

1. O concurso consiste na conceção de um placard, que inclua materiais provenientes da 

floresta, para colocar em espaço nobre da escola, destinado à afixação periódica de 

informação sobre a floresta e o Clube da Floresta.  

2. O concurso dirige-se a todos os membros dos Clubes da Floresta. 
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3. Para confirmarem a participação no Concurso, os Clubes da Floresta deverão preencher 

o respetivo campo de adesão na ficha de candidatura 2012/13; 

a. Os Clubes da Floresta que tenham enviado a ficha de candidatura antes da 

divulgação do presente regulamento, deverão enviar um e-mail para o PROSEPE 

(prosepe@uc.pt), até 31 de Outubro de 2012, a confirmar a participação neste 

concurso. 

4. As dimensões do Placard devem ser adaptadas à estética do espaço onde vai ser 

afixado, sendo, no mínimo de 120X90 cm, e colocado na horizontal ou na vertical, 

consoante a posição mais adequada ao espaço a que se destina. 

5. O Placard terá, obrigatoriamente: 

a. No canto superior esquerdo o logótipo do PROSEPE (12X9 cm) e, por baixo deste, 

a indicação 20 Anos (em alusão ao aniversário do PROSEPE); 

b. No canto superior direito, o logótipo do Clube (lado maior com 12 cm); 

c. Entre os dois logótipos, constará a frase: ‘Dendro Placard’; 

d. No fundo, será colocado o tema do respetivo trimestre; 

e. Em imagem de fundo, será colocado o logótipo do PROSEPE, em marca de água, 

que apenas ficará visível quando este não apresentar qualquer informação (fig.1). 

6. O Concurso desenvolve-se por trimestres (Outubro a Dezembro de 2012, Janeiro a 

Março e Abril a Junho de 2013), correspondendo cada um deles à pesquisa de 

informação e à preparação dos materiais a expor, relativos ao tratamento de cada um 

dos temas em concurso, constantes do número seguinte. 

7. Temas: 

a. Historial do Clube da Floresta nos 20 Anos de Prosepe – 1.º Trimestre (Outubro a 

Dezembro); 

b. Contributos do PROSEPE e do Clube da Floresta na Dinamização da comunidade 

escolar – 2.º Trimestre (Janeiro a Março); 

c. Floresta, Fonte de Riqueza – 3.º Trimestre (Abril a Junho). 

8. No início do último mês de cada trimestre serão enviadas à Coordenação Nacional, via 

e-mail, fotografias do espaço envolvente e do Placard, estas tiradas de frente bem 

como de pormenores do material exposto. 

9. Com base na análise das fotografias recebidas dentro do prazo estipulado (último mês 

do trimestre), o júri selecionará os três melhores trabalhos, os quais serão premiados. 

 

Júri 

1. A avaliação dos trabalhos será realizada por um júri constituído para o efeito que, 

durante a primeira quinzena do mês seguinte ao da entrega das fotografias, analisará 

os trabalhos e indicará quais serão premiados; 

2. A decisão do júri será tomada por maioria de votos e dela não haverá recurso; 
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3. A divulgação dos resultados será efetuada na internet, na página oficial do PROSEPE 

(www.uc.pt/fluc/nicif/PROSEPE). 

 

Prémios 

1. A divulgação dos prémios será feita durante os meses de Janeiro, Abril e Julho de 

2013. 

2. Os prémios serão enviados por correio para as Escolas dos Clubes da Floresta 

vencedores. 

3. Os prémios atribuídos aos trabalhos vencedores (1.º, 2.º e 3.º Prémios) destinam-se aos 

Clubes da Floresta participantes e aos seus membros, conforme se indica: 

 

a. 1.º Prémio: 

I. Coletivo, para o Clube: 

1. Medalha 2001-02, Floresta Com Vida (Dourada); 

2. Mochila PROSEPE (equipada com luvas, lupa, lanterna, canivete, 

bússola e frascos de cultura); 

3. Livro de Atas das VI Jornadas do Prosepe; 

4. Brochuras PROSEPE; 

II. Individuais, para os membros do Clube: 

1. Um Caderno de Vigilante para cada membro do Clube; 

 

b. 2.º Prémio: 

I. Coletivo, para o Clube: 

1. Medalha 2005-06, Floresta Convida (Prateada); 

2. Pasta do Prosepe; 

3. Livro de Atas das VI Jornadas Nacionais do Prosepe; 

4. Brochuras PROSEPE; 

II. Individuais, para os membros do Clube: 

1. Um porta-chaves e um pin do PROSEPE ou do Polenix; 

 

c. 3.º Prémio: 

I. Coletivo, para o Clube: 

1. Medalha 1994-95, Escola Sensibilizada é Floresta Protegida (Bronze); 

2.Bloco de “Apontamentos da Floresta”. 

3. Livro de Atas das VI Jornadas Nacionais do Prosepe; 

4. Brochuras PROSEPE. 

II. Individuais, para os membros do Clube: 

1. Uma esferográfica ou um lápis PROSEPE ou Polenix. 
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Disposições finais 

1. As fotografias apresentadas a concurso: 

a. Ficam propriedade da Coordenação Nacional do PROSEPE; 

b. Poderão ser alvo de edição e publicação no âmbito do PROSEPE. 

2. Os trabalhos apresentados a concurso implicam a aceitação das normas do presente 

regulamento. 

3. Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e, posteriormente, 

decididos pela Coordenação Nacional do PROSEPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig.1: Exemplos da Base de construção do DendroPlacard. À esquerda o modelo na 

horizontal e à direita o modelo na vertical. 
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